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PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO Nº 04/11 / 2025 - TJMG 1ª/MNV -
COMARCA/MNV - DIREÇÃO DO FORO

Dispõe sobre a suspensão do expediente forense no dia 05
de novembro de 2025, na Comarca de Minas Novas, em razão
da solenidade de inauguração da Unidade Avançada de
Atendimento e das novas instalações do Fórum.

O JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MINAS NOVAS, no uso de suas 

atribuições legais,

CONSIDERANDO a comunicação da Presidência do TJMG (SEI/TJMG N° 0105005-

03.2025.8.13.0000 (FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS)) sobre a inauguração das instalações da 

Unidade Avançada de Atendimento de Minas Novas, bem como das novas instalações do Fórum;

CONSIDERANDO que a referida solenidade está prevista para o dia 05 de novembro de 2025, na 

parte da tarde;

CONSIDERANDO a necessidade de organização do espaço e logística para a concretização da 

solenidade, que contará com a presença de autoridades e parceiros, como o TJMG e Tribunal 

Regional Federal da 6ª Região;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender o atendimento externo ao público na Comarca de Minas Novas, no dia 05 de 

novembro de 2025, em razão da solenidade de inauguração da Unidade Avançada de 

Atendimento (UAA) e das novas instalações do Fórum, sem impacto no expediente interno, que 

deverá ser mantido;

Art. 2º Ficam suspensos, no mesmo período, os prazos processuais, salvo para os processos que 

tramitam em meio eletrônico com atos praticáveis de forma remota.

Art. 3º Os prazos processuais que vencerem na data mencionada no art. 1º desta Portaria ficam 

prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.

Art. 4º Durante o período de suspensão, o atendimento das medidas urgentes será mantido no 

âmbito da própria Comarca.

Art. 5º A presente Portaria deverá ser afixada no átrio do Fórum, encaminhada à OAB, Ministério 
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Público e demais Órgãos Públicos locais.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Minas Novas, data da assinatura eletrônica.

 

Thiago Colombo Brambila

Juiz de Direito

Comarca de Minas Novas - Vara Única
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